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DECRETO Nº 34 DE 13 DE MARÇO DE 2023 
 

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DO 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE – 
DIRF E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, ESTADO DO PARANÁ, no uso Das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;  

CONSIDERANDO o disposto no inciso I do art. 158 da Constituição da 

República, segundo o qual pertencem aos Municípios o produto da arrecadação do imposto 

da União sobre renda e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 

rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que 

instituírem e mantiverem; 

 

CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no 

julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação 

Cível Originária nº 2897; 

 

CONSIDERANDO o disposto na legislação tributária federal atinente a 

retenção de tributos, em especial o disposto na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 

e respectivos regulamentos; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que 

a retenção e o recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em conformidade 

ao que determina a legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de 

prestação de informações à Receita Federal do Brasil e à Receita do Município de Porto 

Amazonas. 

DECRETA 

 
 
Art. 1º A Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – Dirf é a declaração feita 
pela fonte pagadora, com o objetivo de informar à Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil, entre outras informações estabelecidas por ato normativo da Secretaria da 
Receita Federal: 
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I. Os rendimentos pagos a pessoas físicas e jurídicas domiciliadas no País, inclusive 
os isentos e não tributáveis nas condições em que a legislação federal específica; 

II. O valor do imposto sobre a renda e/ou contribuições retidos na fonte, dos 
rendimentos pagos ou creditados para seus beneficiários; 

III. O pagamento, crédito, entrega, emprego ou remessa a residentes ou domiciliados 
no exterior, ainda que não tenha havido a retenção do imposto, inclusive nos casos 
de isenção ou alíquota zero; 

IV. Os pagamentos a planos de assistência à saúde – coletivo empresarial, no caso de 
beneficiário pessoa física; 

V. Os valores relativos a deduções, no caso de trabalho assalariado. 
 

Art. 2º É de responsabilidade da Divisão de Recursos Humanos a retenção, elaboração e 
envio da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – Dirf, referente aos 
pagamentos relativos ao trabalho assalariados, de pessoas físicas prestadoras de serviço 
e em ações judiciais trabalhistas.  
 
Art. 3º É de responsabilidade do Departamento Municipal de Administração Financeira a 
retenção, elaboração e envio da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – 
Dirf, referente aos pagamentos relativos a contratos com pessoa jurídica. 
  

Art. 4º Aplicam-se as normas federais e da Receita Federal do Brasil pertinentes a 
arrecadação, retenção e Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte – Dirf, ao 
imposto que trata o inciso I, do artigo 158, da Constituição Federal. 
 

 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, Estado do Paraná, em 13 de março de 
2023. 
 
 
 
 

Elias Jocid Gomes da Costa 
Prefeito Municipal 
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